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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

- EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA - 
CRIADO PELA LEI Nº 1093/2015 DE 30 DE ABRIL DE 2015

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
 

DECRETOS 
 

DECRETO Nº 179, DE 1º DE SETEMBRO DE 2021. 

 

DISPÕE SOBRE RECENSEAMENTO PREVIDENCIÁRIO 

DOS SERVIDORES DO PODER EXECUTIVO DO 

MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVÁCQUA ES. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, ESTADO 

DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere a 

Lei Orgânica Municipal; 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º É obrigatória a realização do recenseamento 

previdenciário por todos os servidores efetivos do Poder 

Executivo do Município de Atílio Vivácqua, beneficiários do 

Instituto Nacional de Seguridade Social, sendo alcançados os 

ativos nas seguintes situações funcionais:  

 

I - afastados;  

II - cedidos;  

III - disponibilizados;  

IV - licenciados;  

V - permutados; e  

VI - trabalhando. 

 

Art. 2° Os servidores deverão entregar Declaração de 

Benefício no ato da nomeação para mandato, cargo, emprego 

ou função e será atualizada na data em que o agente público 

municipal deixar o exercício do mandato, cargo, emprego ou 

função, diretamente junto ao Setor de Recursos Humanos;  

 

Parágrafo único. Novo recenseamento poderá ocorrer de 

acordo com a necessidade e interesse da municipalidade 

devendo ser instaurado por decreto. 

 

Art. 3º Será instaurado processo administrativo disciplinar 

contra o agente público que se recusar a apresentar a Certidão 

Previdenciária do INSS. 

 

Art. 4º No exercício de 2021 o recenseamento ocorrerá no 

período 20/10/2021 a 20/12/2021, através da Declaração de 

Benefício do INSS, que poderá ser emitida no link 

https://meu.inss.gov.br/#/login, a ser acessado na rede 

mundial de computadores (internet) ou pelo aplicativo de 

Smartphone “Meu INSS” e apresentado junto ao setor de 

Recursos Humanos, podendo ser prorrogado uma vez por 

igual período. 

Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Atílio Vivácqua/ES, 1º de setembro de 2021. 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 
 

PORTARIAS 
 

PORTARIA SEME Nº 59/2021. 

 

DISPÕE SOBRE OFERTA DE CURSO DE FORMAÇÃO (ON-

LINE) PARA PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DO 

MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS 

 

A Secretária Municipal de Educação de Atílio Vivacqua 

– ES, Eni Souza Araújo Rodrigues, no uso de suas 

atribuições legais que o cargo lhe confere pelo Decreto 

Nº 029/2021, de 05 de janeiro de 2021 e, 

 

Considerando o atual cenário existente diante da Pandemia 

Covid-19 e a impossibilidade de ofertarmos o curso presencial 

e, 

 

Considerando o disposto no Título VIII/Capítulo III/Seção I 

do Artigo 214, parágrafo IV (formação para o trabalho) da Lei 

nº. 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as 

Diretrizes e Bases da Educação Nacional; 

 

Resolve: 

 

Art. 1° - Ofertar o curso on-line “Formação e Currículo: 

Percurso Formativo na Prática” para os profissionais da 

educação que estejam atuando no Município de Atílio 

Vivacqua, no ano letivo de 2021. 

 

Art. 2º - O público alvo da formação compreende: 

professores (as), professores (as) responsáveis, diretores 

(as), coordenadores (as) e pedagogos (as) da Rede Municipal 

de Educação de Atílio Vivacqua. 

 

Art. 3º - As inscrições deverão ser realizadas mediante 

preenchimento de formulário on-line através do link 

https://forms.gle/LFh3RzAtWBCtE67p8, também 

disponibilizado no Edital nº 001/2021, entre os dias 24 e 27 

de agosto de 2021. 
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Art. 4º - O curso será ministrado pela Pedagoga Mirele 

Conceição Marques Moreira e terá início no dia 02 de 

setembro de 2021 (quinta-feira) e término no dia 18 de 

novembro de 2021 (quinta-feira), com carga horária de 

80 horas. 

 

Parágrafo Único – Para ter direito à certificação, os cursistas 

devem obter no mínimo 80% da pontuação do curso. 

 

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com seus efeitos retroativos ao dia 23 de agosto 

de 2021. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Atílio Vivacqua- ES, 30 de agosto de 2021. 

 

ENI SOUZA ARAUJO RODRIGUES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

EXTRATOS 
 

EXTRATO DE CONTRATOS PMAV 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 099/2021 

Pregão Presencial Nº. 022/2021 

Processo Administrativo Nº 3090/2021 

Contratada: R. F. LESSA DIAS - ME; 

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSERTO E TROCA 

DE PNEUS (BORRACHARIA) PARA ATENDER AS SECRETARIAS 

MUNICIPAIS DE: CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER; 

MEIO AMBIENTE; DESENVOLVIMENTO RURAL; OBRAS E 

SERVIÇOS URBANOS; EDUCAÇÃO; E ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

DE ATÍLIO VIVACQUA; 

Do Valor: R$74.517,00 (setenta e quatro mil quinhentos e 

dezessete reais); 

Da Vigência: 02/08/2021 a 02/08/2021. 

Atílio Vivácqua/ES, 30 de Agosto de 2021 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

-------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 100/2021 

Dispensa de Licitação Nº. 063/2021 

Processo Administrativo Nº 4075/2021 

Contratada: DEIVISSON PELEGRINO DE ABREU; 

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EMISSÃO DE CFO 

(CERTIFICADO FITOSSANITÁRIO DE ORIGEM), PARA 

ATENDER AOS PRODUTORES RURAIS DO MUNICÍPIO DE 

ATÍLIO VIVÁCQUA; 

Do Valor: R$32.988,00 (trinta e dois mil novecentos e oitenta 

e oito reais); 

Da Vigência: 02/09/2021 a 02/09/2022. 

Atílio Vivácqua/ES, 01 de Setembro de 2021 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

-------------------------------------------------------------------- 

REVOGAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO 

Fica revogada a publicação do 1º TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO Nº 053/2021, realizada na publicação do dia 

23/08/2021. 

LICITAÇÕES 
 

AVISO DE PRORROGAÇÃO DA ABERTURA DA TOMADA 

DE PREÇOS Nº. 001/2021 

ID CidadES CONTRATAÇÃO:  

2021.010E0500001.01.0006 

A Comissão Permanente de Licitação de Atílio Vivacqua-ES, 

torna público, a PRORROGAÇÃO na data de abertura da 

referida Tomada de Preços, visando a correção da Planilha e 

do Edital. Objeto: Contratação de empresa para execução de 

obra de ampliação da Secretaria Municipal de Saúde, de Atílio 

Vivacqua-ES. Recurso proveniente da Proposta nº 

14355.6400001/18-003 do Ministério da Saúde. ONDE SE 

LÊ: Abertura: 09/09/2021 às 08h30min. LEIA-SE: 

Abertura: 20/09/2021 às 08h30min. Edital no site 

www.pmav.es.gov.br. 

Atílio Vivacqua-ES, 01/09/2021. 

Santa Louzada Campos Santos 

Presidente da CPL 

-------------------------------------------------------------------- 

AVISO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 010/2021 

(EXCLUSIVO PARA ME E EPP) 

ID CidadES CONTRATAÇÃO: 

2021.010E0500001.01.0007 

A Pregoeira do Fundo Municipal de Saúde de Atílio Vivacqua–

ES, torna público, que realizará a seguinte licitação: Objeto: 

Aquisição de equipamentos e material permanente. Recurso 

proveniente do Convênio nº 006/2021 da Secretaria Estadual 

da Saúde. Abertura: 16/09/2021 às 08h30min. Edital no 

site: www.pmav.es.gov.br. 

Atílio Vivacqua-ES, 01/09/2021. 

Santa Louzada Campos Santos 

Pregoeira Oficial 

-------------------------------------------------------------------- 

AVISO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 011/2021 

ID CidadES CONTRATAÇÃO:  

2021.010E0500001.01.0008 

A Pregoeira do Fundo Municipal de Saúde de Atílio Vivacqua–

ES, torna público, que realizará a seguinte licitação: Objeto: 

Aquisição de veículo tipo passeio. Recurso proveniente da 

Proposta 14355.640000/1200-70/Ministério da Saúde. Início 

da entrega das Propostas e Documentos de Habilitação: 

às 08:00h do dia 03/09/2021. Abertura das Propostas: às 

08:30h do dia 17/09/2021. Início da Sessão de Disputa: 

às 08:40h do dia 17/09/2021. Edital disponível nos sites: 

www.pmav.es.gov.br e 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

Atílio Vivacqua-ES, 01/09/2021. 

Santa Louzada Campos Santos 

Pregoeira Oficial 
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JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

 

PEDRO OLIVEIRA SAMPAIO 

Vice-Prefeito Municipal 

 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS 

 

ADRIANA VENTURY LEAL 

Controladoria Geral Municipal 

 

ENI SOUZA ARAUJO RODRIGUES 

Educação 

 

ERNANDES ANTÔNIO BITENCOURT SANTOS 

Desenvolvimento Rural 

 

GESSILEA DA SILVA SOBREIRA 

Assistência Social 

 

HELIO HUMBERTO LIMA FILHO 

Obras e Serviços Urbanos 

 

JOELMA APARECIDA SILVA CONCEIÇÃO OLIVEIRA  

Cultura, Turismo, Esporte e Lazer 

 

KAROLINE DUARTE VENTURI LIMA 

Administração e Finanças 

 

GRACELI ESTEVÃO SILVA 

Saúde 

 

MARCIO MENEGUSSI MENON 

Meio Ambiente 

 

PAULO CALDEIRA BUROCK JUNIOR 

Gabinete 

 

ÓRGÃO OFICIAL 

FELIPE AMÉRICO BEZERRA 

Responsável 

 

MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA-ES 

Praça José Valentim Lopes, 02 - Centro 

Atílio Vivácqua - Espírito Santo 

CEP: 29.490-000 

Telefone: (28) 3538-1109 

E-mail: orgaooficial@pmav.es.gov.br 


